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Art. 2º - Constitui fonte de recurso para cobertura do presente crédito 
suplementar a anulação parcial da dotação orçamentária constante do anexo II deste 
Decreto, na forma da Lei Federal nº 4.320/64, prevista no art. 43, §1.º inciso III.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Revogam-se as disposições em contrário.

São Gonçalo do Amarante/RN, em 09 de maio de 2023.
202º da Independência e 135º da República.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal

DECRETO 1.653/2023, de 09 de maio de 2023.

 Abre Crédito Suplementar ao Orçamento do exercício de 
2023 e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE, no uso 
de atribuições que lhe são conferidas por Lei e de conformidade com o que faculta a o 
art. 8º, da Lei nº 2.072, de 29 de dezembro de 2022.

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto ao orçamento vigente um Crédito Suplementar da 

importância de R$ 234.000,00 (duzentos e trinta quatro mil reais) na dotação constante 
do anexo I, deste Decreto.
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*PORTARIA Nº 854/2023, de 08 de maio de 2023.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 

uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, 

R E S O L V E:

Art. 1º. Nomear ISABELA VIERA DE LIMA CARVALHO para o cargo de 

provimento em comissão de ASSISTENTE TÉCNICO OPERACIONAL na Secretaria 

Municipal de Trabalho, Assistência Social e Cidadania.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-

se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 08 

de maio de 2023.

ERALDO DANIEL DE PAIVA

Prefeito Municipal 

*Republicada para adequação.

PORTARIA Nº 857/2023, de 09 de maio de 2023.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 

uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, 

R E S O L V E:

Art. 1º. Nomear MATHEUS FELIPE PEREIRA LIMA ROCHA para o cargo 

de provimento em comissão de ASSISTENTE TÉCNICO OPERACIONAL na 

Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos, em exercício a 

Secretaria Municipal de Juventude, Esporte e Lazer.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-

se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 09 

de maio de 2023.

ERALDO DANIEL DE PAIVA

Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 858/2023, de 09 de maio de 2023.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 

uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, 

R E S O L V E:

Art. 1º. Nomear FRANCISCO CANINDE MARCIANO DA SILVA para o 

cargo de provimento em comissão de SUBCOORDENADORIA DE ESPORTES PARA 

A REGIÃO OESTE na Secretaria Municipal de Juventude, Esporte e Lazer.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-

se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 09 

de maio de 2023.

ERALDO DANIEL DE PAIVA

Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 859/2023, de 09 de maio de 2023.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 

uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, 

R E S O L V E:

Art. 1º. Nomear CARLA VANESSA DANTAS DE SOUSA LIMA para o 

cargo de provimento em comissão de VICE-DIRETORA DE ESCOLA II – ESCOLA 

MUNICIPAL DR. NILTON PESSOA DE PAULA na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-

se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 09 

de maio de 2023.

ERALDO DANIEL DE PAIVA

Prefeito Municipal 

DECRETO Nº 1654/2023, de 09 de maio de 2023.

Convocação da 4ª Conferência Municipal de Direitos da 
Criança e do Adolescente de São Gonçalo do Amarante/RN.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso no uso de suas atribuições legais, em conformidade ao disposto no artigo 69 da Lei 
Orgânica do Município, em conjunto com a SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
TRABALHO, ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA E DO PRESIDENTE DO 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE e, 
considerando a necessidade de avaliar e propor diretrizes para a implementação da 
Política dos Direitos da Criança e do Adolescente no Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica convocada a 4ª Conferência Municipal dos Direitos da Criança 

e do Adolescente, a se realizar no dia 11 de maio de 2023, das 8h, às 17h, no Auditório 
da Escola Municipal Dom Joaquim de Almeida, tendo como tema central: “Situação dos 
direitos humanos de crianças e adolescentes em tempos de pandemia pela Covid19: 
violações e vulnerabilidades de crianças e adolescentes, ações necessárias para 
reparação e garantia de políticas de proteção integral, com respeito à diversidade”, e 
como Eixos Temáticos:

Eixo I: Promoção e garantia dos direitos humanos de crianças e 
adolescentes no contexto pandêmico e pós pandemia;

Eixo II: Enfrentamento das violações e vulnerabilidades resultantes da 
pandemia de Covid-19;

Eixo III: Ampliação e consolidação da participação de crianças e 
adolescentes nos espaços de discussão e deliberação de políticas públicas de 
promoção, proteção e defesa dos seus direitos, durante e após a pandemia;

Eixo IV: Participação da sociedade na deliberação, execução, gestão e 
controle social de políticas públicas de promoção, proteção e defesa dos direitos de 
crianças e adolescentes considerando o cenário pandêmico,

Eixo V: Garantia de recursos para as políticas públicas voltadas para 
crianças e adolescentes durante e após a pandemia de Covid-19.

Art. 2º A realização da conferência lúdica e/ou livre, deverá ocorrer antes 
da municipal. 

Art.3º. As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto, correrão por 
conta de dotação própria do orçamento da Secretaria Municipal de Trabalho, 
Assistência Social e Cidadania, a qual o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente está vinculado.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se 
as disposições em contrário.

São Gonçalo do Amarante/RN, 09 de maio de 2023.
202º da Independência e 135º da República.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal

JANE CLEIDE DE OLIVEIRA
Secretária Municipal de Trabalho, Assistência Social e Cidadania

MAURICIO MANOEL DE OLIVEIRA JUNIOR
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

LEI Nº 2.105/2023, de 09 de maio de 2023.

Cria a Marca Cidade Oficial como identidade cultural do 
município de São Gonçalo do Amarante, autorizando sua 
utilização pelos poderes Executivo, Legislativo e Instituições 
Privadas.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, conferidas pela Orgânica Municipal, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei Ordinária.

Art. 1º Fica criada a Marca Cidade Oficial como identidade cultural do 
município de São Gonçalo do Amarante, com a finalidade de promover, valorizar e 
preservar o patrimônio histórico e cultural da cidade.

Art. 2º Ficam estabelecidos como integrantes da Marca Cidade Oficial os 
seguintes elementos:

I- O Galo Branco;
II – Os Arcos dos Monumentos dos Mártires e
III – O Boi Calemba.
§1º. Poderão ser estabelecidos outros elementos, desde que representem 

a cultura, a tradição e a história da cidade de São Gonçalo do Amarante/RN.
§2º. Fica vedada a utilização da Marca Cidade Oficial na Bandeira do 

Município de São Gonçalo do Amarante/RN.
Art. 3º Fica autorizada a utilização dos elementos tradicionais da cidade, 

mencionados no artigo anterior, pelos poderes Executivo e Legislativo, bem como por 
instituições privadas, em monumentos, obras, logradouros públicos, publicidade e 
demais necessidades, desde que mantidas as características definidas no anexo I 
desta lei.

Parágrafo único. A utilização dos elementos tradicionais da cidade em 
conformidade com o disposto neste artigo deverá respeitar a legislação vigente, os 
direitos autorais e demais normas aplicáveis.

Art. 4º O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no que couber, em 
especial quanto às características dos símbolos tradicionais e seu uso, bem como 
quanto à fiscalização e às sanções aplicáveis em caso de desrespeito às disposições 
desta Lei.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as 
disposições em contrário.

São Gonçalo do Amarante/RN, 09 de maio de 2023.
202º da Independência e 135º da República.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal



PÁGINA                           3 Nº 085                 09 DE MAIO DE 2023

 
 
 

PORTARIA Nº 206/SEMARH/SGA, DE 08 DE MAIO DE 2023

A SECRETÁRIA MUNICIPAL ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO E DOS 
RECURSOS HUMANOS, no uso das atribuições que lhe confere o item 10, do inciso II 
“C”, da Lei Complementar Municipal nº 69/2015 e ainda o que foi decidido no Processo 
Administrativo nº 322/2023, resolve:

Art. 1º. Conceder ao servidor FRANCISCO CARLOS GOMES DE 
ARAÚJO, matrícula nº 9538, ocupante do cargo de AGENTE ADMINISTRATIVO, com 
lotação na Secretaria Municipal de Educação, o adicional por tempo de serviço, no total 
de 3(três) quinquênios, a ser pago a razão de 15% (quinze por cento) do vencimento do 
servidor.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, com 
efeitos retroativos à 02 de Maio de 2023. 

ANA CRISTINA DA SILVA COSTA
Secretária Municipal adjunta de Administração e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 207/SEMARH/SGA, DE 08 DE MAIO DE 2023

A SECRETÁRIA MUNICIPAL ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO E DOS 
RECURSOS HUMANOS, no uso das atribuições que lhe confere o item 10, do inciso II 
“C”, da Lei Complementar Municipal nº 69/2015 e ainda o que foi decidido no Processo 
Administrativo nº 314/2023, resolve:

Art. 1º. Conceder a servidora MARIA LUCIA SILVA DO CARMO, matrícula 
nº 5055, ocupante do cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, com lotação na 
Secretaria Municipal de Saúde, o adicional por tempo de serviço, no total de 5(cinco) 
quinquênios, a ser pago a razão de 25% (vinte e cinco por cento) do vencimento da 
servidora.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, com 
efeitos retroativos à 02 de Maio de 2023. 

ANA CRISTINA DA SILVA COSTA
Secretária Municipal adjunta de Administração e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 208/SEMARH/SGA, DE 08 DE MAIO DE 2023

A SECRETÁRIA MUNICIPAL ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO E DOS 
RECURSOS HUMANOS, no uso das atribuições que lhe confere o item 10, do inciso II 
“C”, da Lei Complementar Municipal nº 69/2015 e ainda o que foi decidido no Processo 
Administrativo nº 353/2023, resolve:

Art. 1º. Conceder ao servidor DAVI FERNANDES DE OLIVEIRA, 
matrícula nº 79715, ocupante do cargo de PROCURADOR DO MUNICÍPIO DE 
TERCEIRA CLASSE, com lotação na Procuradoria geral do Município, o adicional por 
tempo de serviço, no total de 3(três) quinquênios, a ser pago a razão de 15% (quinze 
por cento) do vencimento do servidor.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, com 
efeitos retroativos à 02 de Maio de 2023. 

ANA CRISTINA DA SILVA COSTA
Secretária Municipal adjunta de Administração e Recursos Humanos

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
Nº 227/2022

Processo N.º 2928/2021
Pregão Presencial N.º 015/2022
CONTRATANTE: A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO 
AMARANTE/RN, através da Controladoria Geral do Municipio, inscrito no CNPJ sob o 
número 08.079.402/0001-35
CONTRATADA: Empresa CLAUDEMBERGH E DANTAS - ME, inscrita no CNPJ sob o 
número 04.016.854/0001-17, com sede na Avenida Afonso Pena –Natal/RN
DO OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de 
vigência do Contrato em epígrafe, por mais 12 (doze) meses, a partir de 04 de maio de 
2023, ficando sua eficácia prorrogada até a data de 04 de maio de 2024.
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente Termo encontra amparo legal no art. 57, 
IV, § 2º da Lei n 8.666/1993 e suas alterações posteriores, assim como no Contrato, e 
na melhor forma do Direito Administrativo.  
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Para custear as despesas com o presente Termo 
Aditivo, o Município utilizará recursos alocados na Dotação Orçamentária prevista na 
Legislação Municipal: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 23 – CONTROLADORIA GERAL 
DO MUNICÍPIO;  PROJETO/ATIVIDADE: 2.184 – MANUTENÇÃO DA 
CONTROLADORIA GERAL; ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39 – Outros Serviços 
de Terceiros – PJ; FONTE DE RECURSO: 1500 – Recursos não vinculados de 
impostos.
DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES CONTRATUAIS: Ficam 
ratificadas e inalteradas todas as demais cláusulas e condições do contrato.

São Gonçalo do Amarante/RN, 02 de maio de 2023
RITA APARECIDA DE MEDEIROS

CONTROLADORA GERAL DO MUNICÍPIO
 CONTRATANTE

CLAUDEMBERGH EMIDIO DANTAS
CLAUDEMBERGH E DANTAS - ME

CONTRATADA
*Republicado por Incorreção

PORTARIA Nº 860/2023, de 09 de maio de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, 

R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear EDSON GOMES DA SILVA para o cargo de provimento 

em comissão de ASSISTENTE TÉCNICO OPERACIONAL na Secretaria Municipal de 
Administração e Recursos Humanos, em exercício a Secretaria Municipal de 
Juventude, Esporte e Lazer.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 09 
de maio de 2023.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 861/2023-GP/SGA/RN, de 09 de maio de 2023.

Nomeia membros para composição da Comissão de 
Investigação Social dos Guardas Municipais aprovados no 
concurso do Concurso Público nº 001/2019.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais estabelecidas no art. 45 da Lei Orgânica do Município, e 
com base nas disposições da Lei Complementar n.º 69/2015,

R E S O L V E: 
Art. 1º - Designar os seguintes servidores, bem como suas respectivas 

funções, para constituírem a Comissão de Investigação Social dos Guardas Municipais 
aprovados no concurso do Concurso Público nº 001/2019:

LEANDRO GOMES DE CARVALHO – matrícula nº 11.502 - Presidente
JORGE FERNANDO PESSOA PONTES - matrícula nº 11.506 - Membro
JOÃO PAULO SOARES MORAIS - matrícula nº 11.510 - Membro
JOSÉ ROBERTO NASCIMENTO NOGUEIRA JÚNIOR - matrícula nº ° 

11.511 - Membro
JULIANO FRANCISCO DE PONTES - matrícula nº 11.503 - Membro.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, em 09 de maio de 2023.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 204/SEMARH/SGA, DE 08 DE MAIO DE 2023

A SECRETÁRIA MUNICIPAL ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO E DOS 
RECURSOS HUMANOS, no uso das atribuições que lhe confere o item 10, do inciso II 
“C”, da Lei Complementar Municipal nº 69/2015 e ainda o que foi decidido no Processo 
Administrativo nº 324/2023, resolve:

Art. 1º. Conceder a servidora TANIA MARIA FREIRE DE CASTRO, 
matrícula nº 5283, ocupante do cargo de FARMACEUTICA, com lotação na Secretaria 
Municipal de Saúde, o adicional por tempo de serviço, no total de 5(cinco) quinquênios, 
a ser pago a razão de 25% (vinte e cinco por cento) do vencimento da servidora.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
com efeitos retroativos à 02 de Maio de 2023. 

ANA CRISTINA DA SILVA COSTA
Secretária Municipal adjunta de Administração e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 205/SEMARH/SGA, DE 08 DE MAIO DE 2023

A SECRETÁRIA MUNICIPAL ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO E DOS 
RECURSOS HUMANOS, no uso das atribuições que lhe confere o item 10, do inciso II 
“C”, da Lei Complementar Municipal nº 69/2015 e ainda o que foi decidido no Processo 
Administrativo nº 311/2023, resolve:

Art. 1º. Conceder a servidora MARIA SALETE DA SILVA, matrícula nº 
5700, ocupante do cargo de AUXILIAR DE SECRETARIA, com lotação na Secretaria 
Municipal de Educação, o adicional por tempo de serviço, no total de 3(três) 
quinquênios, a ser pago a razão de 15% (quinze por cento) do vencimento da servidora.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
com efeitos retroativos à 02 de Maio de 2023. 

ANA CRISTINA DA SILVA COSTA
Secretária Municipal adjunta de Administração e Recursos Humanos

EXECUTIVO/ADMINISTRAÇÃO
EXECUTIVO/LICITAÇÃO



PÁGINA                           4 Nº 085                 09 DE MAIO DE 2023

 
 
 

Portaria n.º 008, de 09 de maio de 2023.

A COMISSÃO RESPONSÁVEL PELO CÁLCULO TRIMESTRAL DA 
GRATIFICAÇÃO PRÊMIO POR PRODUTIVIDADE FISCAL – GPF, no uso de suas 
atribuições legais, conforme artigo Art. 1o, da Portaria 005/2023, de 24 de abril de 2023

R E S O L V E:
Art. 1º. Fica estabelecido em 1,93% (um inteiro e noventa e três 

centésimo por cento) o Índice de Previsão de Crescimento da Receita do Imposto 
Sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU e do Imposto Sobre Serviços 
de Qualquer Natureza – ISS - IPCR, para o quarto trimestre do ano 2022, comparado 
ao terceiro trimestre do ano 2022.

Parágrafo único.  O IPCR de que trata o caput deste artigo é estabelecido 
com base no crescimento médio da receita nos últimos 12 (doze) meses 
imediatamente anteriores ao início do trimestre. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 1º de outubro de 2022.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

João Adauto da Costa Segundo
Presidente

Maria da Glória Lima da Costa
Membro

Frank Wild Varela da Silva
Membro

Portaria no 009, de 09 de maio de 2023.

A COMISSÃO RESPONSÁVEL PELO CÁLCULO TRIMESTRAL DA 
GRATIFICAÇÃO PRÊMIO POR PRODUTIVIDADE FISCAL – GPF, no uso de suas 
atribuições legais, conforme artigo Art. 1o, da Portaria 005/2023, de 24 de abril de 2023

R E S O L V E:
Art. 1º. Fica estabelecido em 2,54% (dois inteiros e cinquenta e quatro 

centésimo por cento) o Índice de Previsão de Crescimento da Receita do Imposto 
Sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU e do Imposto Sobre Serviços 
de Qualquer Natureza – ISS – IPCR, para o primeiro trimestre do ano 2023, comparado 
ao quarto trimestre do ano 2022.

Parágrafo único.  O IPCR de que trata o caput deste artigo é estabelecido 
com base no crescimento médio da receita nos últimos 12 (doze) meses 
imediatamente anteriores ao início do trimestre. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 1º de janeiro de 2023.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

João Adauto da Costa Segundo
Presidente

Maria da Glória Lima da Costa
Membro

Frank Wild Varela da Silva
Membro

PORTARIA Nº 114/2023.

EXONERA CARGO EM COMISSÃO, NO AMBITO DO 
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO 
AMARANTE, estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por Lei, em especial as regras encartadas nos art. 26, VII, 28, II e 31, II da Lei 
Orgânica Municipal, combinado com o art. 12, II e 22 da Resolução nº 03/2022 – 
Regimento Interno, e ainda

CONSIDERANDO a necessidade de incrementar as atividades 
desenvolvidas no âmbito da Administração dessa Câmara.

CONSIDERANDO finalmente o poder-dever do Gestor Público em 
adotar as medidas necessárias para o pleno funcionamento da máquina estatal.

RESOLVE:
Art. 1º - EXONERAR, ANDREA MARQUES RODRIGUES SILVA do 

cargo de Assessor III, integrante da estrutura administrativa deste poder, criado pela 
Lei nº 1.135/2007 de 23 de novembro de 2007 e suas alterações posteriores.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data.
Publique-se, registre e cumpra-se.

Palácio Poti Cavalcante,
São Gonçalo do Amarante/RN, 09 de maio de 2023.

Geraldo Verissimo de Oliveira 
Presidente

CONVOCAÇÃO PARA ENTREVISTA (FASE III) - Edital nº 001/2023 – PGM/SGA

A PGM convoca os candidatos a seguir para entrevista (fase III) a ser 
realizada no dia 15 de maio de 2023 na central do cidadão, a partir das 10h.

CANDIDATOS CONVOCADOS EM ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO:

21. Geilza Gomes de Lima (Pontuação Total: 6,95);
22. Rivisson Santos da Silva (Pontuação Total: 6,8268);
23. Geine Criscia Santos da Silva (Pontuação Total: 6,78781);
24. Nygia Regina Silva da Costa (Pontuação Total: 6,334);
25. Rafaela Dantas Martins (Pontuação Total: 6,0515);
26. Janielly Passos de Melo (Pontuação Total: 5,936); 
27. Marjorie Cortez Gomes de Souza (Pontuação Total: 5,873);

São Gonçalo do Amarante, 09 de maio de 2023.

Artur Mauricio Maux de Figueiredo
PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO

OAB/RN 3127

Portaria n.º 006, de 09 de maio de 2023.

A COMISSÃO RESPONSÁVEL PELO CÁLCULO TRIMESTRAL DA 
GRATIFICAÇÃO PRÊMIO POR PRODUTIVIDADE FISCAL – GPF, no uso de suas 
atribuições legais, conforme artigo Art. 1o, da Portaria 005/2023, de 24 de abril de 2023

R E S O L V E:
Art. 1º. Fica estabelecido em 2,04% (dois inteiros e quatro centésimo por 

cento) o Índice de Previsão de Crescimento da Receita do Imposto Sobre a 
Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU e do Imposto Sobre Serviços de 
Qualquer Natureza – ISS – IPCR, para o segundo trimestre do ano 2022, comparado ao 
primeiro trimestre do ano 2022.

Parágrafo único.  O IPCR de que trata o caput deste artigo é estabelecido 
com base no crescimento médio da receita nos últimos 12 (doze) meses 
imediatamente anteriores ao início do trimestre. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 1º de abril de 2023.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

João Adauto da Costa Segundo
Presidente

Maria da Glória Lima da Costa
Membro

Frank Wild Varela da Silva
Membro

Portaria n.º 007, de 09 de maio de 2023.

A COMISSÃO RESPONSÁVEL PELO CÁLCULO TRIMESTRAL DA 
GRATIFICAÇÃO PRÊMIO POR PRODUTIVIDADE FISCAL – GPF, no uso de suas 
atribuições legais, conforme artigo Art. 1o, da Portaria 005/2023, de 24 de abril de 2023

R E S O L V E:
Art. 1º. Fica estabelecido em 3,68% (três inteiros e sessenta e oito 

centésimo por cento) o Índice de Previsão de Crescimento da Receita do Imposto 
Sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU e do Imposto Sobre Serviços 
de Qualquer Natureza – ISS - IPCR, para o terceiro trimestre do ano 2022, comparado 
ao segundo trimestre do ano 2022.

Parágrafo único.  O IPCR de que trata o caput deste artigo é estabelecido 
com base no crescimento médio da receita nos últimos 12 (doze) meses 
imediatamente anteriores ao início do trimestre. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 1º de julho de 2022.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
 

João Adauto da Costa Segundo
Presidente

Maria da Glória Lima da Costa
Membro

Frank Wild Varela da Silva
Membro
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